EDITAL DE SELEÇÃO DO PROGRAMA MÚSICA MINAS – CIRCULAÇÃO

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO / FÓRUM DA MÚSICA DE MINAS GERAIS

O ESTADO DE MINAS GERAIS, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SEC, com sede a Praça Liberdade, n° 317, bairro Funcionários, neste ato representada por seu Secretário de Estado, Washington Mello, e a FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO - FCS, fundação de direito público estadual, com sede na Avenida Afonso Pena, nº 1.537, Centro, Belo Horizonte - MG, neste ato representado por sua Presidente, Eliane Denise Parreiras Oliveira, tornam público que será realizado processo seletivo de candidatos à realização de espetáculos no Brasil e no exterior.

1. DAS INFORMAÇÕES GERAIS

1.1. O Edital de Seleção do Programa Música Minas - Circulação é uma realização conjunta da Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais e da Fundação Clóvis Salgado em cooperação com as entidades integrantes do Fórum da Música de Minas Gerais.

1.2. O presente Edital tem por objetivo realizar espetáculos musicais, buscando formar público para os artistas mineiros, estreitar relações culturais e comerciais e posicionar nacionalmente e internacionalmente a música produzida em Minas. Para tanto, o programa permitirá a circulação de artistas residentes no Estado em palcos de destaque no Brasil e exterior, e oficinas em cidades do interior de Minas, como contrapartida pelos beneficiados.

1.3. A execução do Programa Música Minas será feita por uma comissão de profissionais, denominada CURADORIA, composta por 07 (sete) membros, sendo 06 (seis) indicados pelas entidades integrantes do Fórum da Música de Minas Gerais e 01 (um) indicado pela Fundação Clóvis Salgado.

1.4. A avaliação e seleção das propostas que serão habilitadas à realização de espetáculos musicais será feita por uma BANCA EXAMINADORA, composta por 05 (cinco) membros, sendo 03 (três) indicados pelas entidades integrantes do Fórum da Música de Minas Gerais e 02 (dois) indicados pela Fundação Clóvis Salgado.

1.5. Feitas as indicações dos integrantes da Curadoria e da Banca Examinadora, a Fundação procederá à nomeação dos mesmos e sua respectiva publicação no “Minas Gerais”.

1.6. Todos os atos de inscrição, seleção, apresentação e retirada de documentos e informações serão realizados no seguinte endereço: PROGRAMA MÚSICA MINAS – CIRCULAÇÃO, Diretoria de Programação, Av. Afonso Pena, 1.537, Centro, Belo Horizonte – MG. CEP 30.130-004. Fone: (31) 3236-7373.

2. DO PÚBLICO ALVO

2.1. O presente Edital tem como público artistas ou grupos musicais que contribuam para representar e promover a música de Minas Gerais.

2.2. Cada proposta selecionada realizará 02 (duas) apresentações em localidades definidas pela Curadoria do Programa Música Minas. Como contrapartida, cada artista ou grupo fará, sem ônus, 01 (uma) vivência em formato de oficina em 01 (uma) cidade no interior de Minas, na qual repassará o conhecimento profissional adquirido em sua trajetória.

3. DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.1. As despesas decorrentes das atividades previstas no presente Edital correrão à conta da dotação orçamentária: 2181.13.392.124.4419.0001.339036.10.1, 2181.13.392.124.4419.0001.339039.10.1 e 2181.13.392.124.4419.0001.339030.10.1.

3.2. O valor total de recurso a serem aplicados no presente Edital é limitado a R$ 265.000,00 (duzentos e sessenta e cinco mil reais).

3.3. A utilização dos recursos financeiros é estritamente destinada à cobertura das seguintes despesas:

3.3.1. execução dos espetáculos, de acordo com a ficha técnica informada no ato de inscrição;

3.3.2. custeio de passagens aéreas dos artistas ou grupos selecionados;

3.4. O valor correspondente à execução dos espetáculos é limitado ao valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por apresentação por artista ou grupo musical; Caberá ao artista ou grupo musical selecionado arcar com as despesas de: cachês, hospedagem, traslados e alimentação de sua equipe.

3.5. No caso dos grupos musicais, as passagens aéreas pagas neste Edital para execução dos espetáculos é limitado 06 (seis) integrantes por artista ou grupo.

3.6. Todos os valores referenciados no presente Edital são valores brutos. Fica sob a inteira responsabilidade do candidato selecionado o recolhimento dos tributos e encargos eventualmente incidentes sobre os pagamentos efetuados;

3.7. Os deslocamentos para outros estados da federação serão realizados por via aérea. Os deslocamentos realizados dentro do Estado de Minas Gerais, para a realização de oficinas, serão realizados por transporte rodoviário.

4. DAS INSCRIÇÕES

4.1. O período de inscrições é de 01 a 25 de julho de 2010.

4.2. As inscrições no Edital são gratuitas e poderão ser realizadas a partir do preenchimento da Ficha de Inscrição (Anexo I), disponibilizada nos seguintes sítios eletrônicos: www.programamusicaminas.com.br, www.cultura.mg.gov.br e www.fcs.mg.gov.br;

4.3. Poderá participar do processo de seleção todo e qualquer músico ou grupo musical atuante em qualquer gênero musical, representado individualmente por integrante residente em Minas Gerais há pelo menos 02 (dois) anos.

4.4. As inscrições deverão ser feitas por pessoa jurídica, de natureza prioritariamente cultural, com ou sem fins lucrativos, legalmente registrada em Minas Gerais há pelo menos 02 (dois) anos.

4.5. Uma mesma pessoa jurídica poderá inscrever mais de uma proposta, desde que elas sejam de artistas ou grupos musicais diferentes, residentes em Minas Gerais há pelo menos 02 (dois) anos.

4.6. Não há restrições quanto à inscrição de trabalhos autorais ou versões, instrumentais ou cantados, bem como quanto ao estilo, e os artistas podem ou não possuir registro fonográfico, inclusive com trabalhos gravados e distribuídos em qualquer mídia (CD, DVD, SMD, LP, EP, etc.) ou virtualmente.

4.7. Para a efetivação da inscrição, o Proponente deverá apresentar a seguinte documentação de habilitação:

4.7.1. registro comercial, no caso de empresa individual;

4.7.2. ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações em vigor, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade de ações, acompanhadas de documentos de eleição e de identificação de seus administradores;

4.7.3. inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de eleição da diretoria em exercício;

4.7.4. prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

4.7.5. prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

4.7.6. certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal;

4.7.7. prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

4.7.8. prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

4.7.9. Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais;

4.7.10. Certidão quanto à Dívida Ativa da União;

4.7.11. Declaração de Idoneidade (Anexo II) de todos os proponentes, devidamente preenchida e assinada;

4.7.12. comprovante de inscrição de cada um dos artistas na Ordem dos Músicos do Brasil – OMB, com a cópia da quitação da anuidade ou, se for o caso, documento comprobatório que isente da apresentação da mesma.

4.8. Somente será aceita a representação de pessoa jurídica, mediante instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida, passada para a finalidade específica de representação face ao processo de seleção a que se refere o presente Edital.

4.9. Toda a documentação deverá ser apresentada em 05 (cinco) vias, devidamente encadernadas, contendo, além da documentação de habilitação já prevista, os seguintes itens de material artístico:

4.9.1. memorial descritivo do espetáculo proposto, repertório do show, assim como formação da banda e/ou grupo. Não serão aceitas modificações na proposta artística inscrita;

4.9.2. CDs ou DVDs idênticos com no mínimo 02 (duas) e no máximo de 04 (quatro) músicas gravadas pelo artista Proponente;

4.9.3. CD contendo fotos profissionais em alta resolução (mínimo de 300dpi)

4.9.4. no mínimo 05 (cinco) Clippings (material de imprensa/eventos e espetáculos já realizados) com no máximo 10 páginas por clipping;

4.9.5. mapas de palco;

4.9.6. riders de som.

4.10. Opcionalmente, o proponente poderá incluir em seu material, DVD (vídeo clipe, show ao vivo, programa de TV ou CD comercial já gravado.

4.11. A documentação de habilitação deverá ser encadernada em um único volume, juntamente com uma cópia da ficha de inscrição;

4.12. O material artístico deverá ser encadernado em 05 (cinco) unidades separadas, juntamente com a ficha de inscrição, que será a folha de rosto, seguida do material artístico opcional;

4.13. Cada uma das cópias deve ser embalada separadamente em envelopes fechados, com identificação do nome e endereço do artista ou grupo musical para, somente então, ser embalados em 01 (um) volume único a ser postado.

4.14. No caso de a inscrição ser enviado pelos Correios, com Aviso de Recebimento (AR), a postagem deverá ser feita até o dia 25-07-2010, sendo automaticamente excluídos os envelopes com a data da postagem posterior a esta data.

4.15. Serão inabilitadas as inscrições que não encaminharem a documentação de habilitação e material artístico completos.

4.16. Material com má qualidade de gravação, identificado incorretamente ou com impossibilidade de leitura, não será avaliado, sendo imediatamente desclassificado. Caberá exclusivamente à Curadoria julgar a qualidade da gravação ou a legibilidade dos textos apresentados.

4.17. Não serão devolvidos materiais, fotos, CDs, DVDs, clippings e documentos enviados para a inscrição, ficando a Curadoria, com o ato de inscrição, autorizado a utilizar o referido material na montagem de acervo cultural do Fórum da Música de Minas Gerais.

5. DAS RESTRIÇÕES

5.1. São vedadas as inscrições de projetos cujo proponente ou artista (individual ou integrante de grupo musical):

5.1.1. possua débitos para com o Estado de Minas Gerais ou quaisquer da entidades da Administração Pública Estadual Indireta;

5.1.2. seja parente em até terceiro grau de qualquer membro da Banca Examinadora do Programa Música Minas;

5.1.3. não possua dentre os seus objetivos institucionais a realização de atividades artísticas ou culturais compatíveis com o objeto deste Edital;

5.1.4. tenham sido selecionados no Edital de Circulação de 2009.

6. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E DOS RESULTADOS

6.1. Serão beneficiados 10 (dez) artistas ou grupos musicais, que promoverão 20 (vinte) espetáculos e 10 (dez) oficinas no interior do Estado.

6.2. A seleção das propostas adequadas aos objetivos do Edital será realizada pela Banca Examinadora.

6.3. Além dos 10 (dez) artistas ou grupos musicais selecionados, a Banca Examinadora indicará ainda, dentre todos os inscritos, mais 04 (quatro) artistas ou grupos musicais suplentes, a serem chamados na hipótese de desistência ou desclassificação de algum dos selecionados.

6.4. A Banca Examinadora fundamentará suas escolhas nos seguintes critérios:

6.4.1. Singularidade: ineditismo e identidade da proposta artística em suas dimensões poética, melódica, harmônica, rítmica e arranjos;

6.4.2. Trajetória: análise do percurso histórico, sua continuidade, os discos ou vídeos já produzidos, os eventos em que atuou, a coerência de propósitos artísticos, o volume de ações produzidas pelo tempo de existência artística;

6.4.3. Produção: a técnica, os recursos materiais e humanos mobilizados para a realização da produção musical sob análise e o resultado sonoro do conjunto dessas possibilidades.

6.5. Cartas-convite já existentes para a circulação em eventos importantes em palcos de destaque podem contribuir positivamente na análise da Banca Examinadora, sem entretanto, constituir-se em elemento de pontuação.

6.6. A participação como beneficiário de outras atividades do programa Música Minas poderá ser considerada como critério de desempate, sendo favorecido o artista ainda não beneficiado.

6.7. Das decisões da Banca Examinadora caberá pedido de revisão no prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata.

6.8. O resultado das propostas selecionadas pela Banca Examinadora será publicado no Diário Oficial do Estado e nos seguintes sítios eletrônicos: www.programamusicaminas.com.br, www.cultura.mg.gov.br e www.fcs.mg.gov.br até o dia 10 de Agosto de 2010.

6.9. Após a publicação dos resultados a que se refere o item anterior, o candidato selecionado assinará o Contrato de Prestação de Serviços junto à Curadoria, sem prejuízo de da exigência de outros documentos e informações.

7. DA EXECUÇÃO DOS ESPETÁCULOS

7.1. O Edital do Programa Música Minas - Circulação será realizado em parceria com instituições e entidades públicas e privadas brasileiras e internacionais que realizam projetos consolidados e de grande significado para a música em seus estados. Após a seleção pela Banca Examinadora, a Curadoria do Programa Música Minas fará contatos e entendimentos com os parceiros de cada estado e país para uma distribuição adequada ao contexto artístico e técnico de suas programações.

7.2. As cidades por onde cada artista ou grupo musical selecionado circulará e os detalhes de cada evento só serão conhecidos após o procedimento de envio das propostas aos gestores / programadores parceiros a partir do mês de agosto de 2010. Caberá a estes gestores a decisão final sobre a escolha das locações de cada proposta artística selecionada, não cabendo questionamentos ou desistência por parte dos selecionados.

7.3. As apresentações poderão ser realizadas individualmente, agrupadas duas a duas em cada dia, ou em projetos coletivos ou festivais.

7.4. O Programa Música Minas - Circulação cobrirá todas as despesas com transporte entre as cidades, bem como os deslocamentos para a realização das oficinas no interior de Minas.

7.5. As reservas de hotel, marcação de deslocamentos, bem como os locais onde farão suas refeições serão de responsabilidade exclusiva dos músicos ou grupos selecionados ou ainda, de suas respectivas produções.

7.6. As datas das apresentações serão comunicadas com o mínimo de 21 (vinte e um) dias de antecedência.

8. DOS PAGAMENTOS

8.1. Os pagamentos dos selecionados serão efetuados através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em qualquer instituição bancária, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis a contar da data de entrega da Nota Fiscal.

8.2. Juntamente com a Nota Fiscal ou Nota Avulsa, para obtenção dos recursos programados, deverão ser entregues pelo selecionado:

8.2.1. material comprobatório da realização do show, vivência ou oficina tais como: clipping, fotos, material gráfico ou audiovisual;

8.2.2. comprovante de embarque de passagens aéreas e eventuais passagens rodoviárias;

8.2.3. Anexo III – Prestação de Contas – devidamente preenchido.

8.3. O pagamento da última apresentação remunerada será realizado somente após o cumprimento da contrapartida prevista no Edital.

8.4. Serão descontados todos os impostos e encargos previstos na legislação vigente, sejam para pessoas físicas ou jurídicas.

8.5. Seguros de viagem, de acidentes e de responsabilidade civil, caso existam ou sejam exigidos, serão de inteira responsabilidade do selecionado pelo Programa.

8.6. Os pagamentos somente serão feitos pela Fundação após a realização do espetáculo e a apresentação das prestação de contas de sua realização, não se admitindo nenhuma antecipação de pagamento

9. DA CONTRAPARTIDA DO SELECIONADO

9.1. A contrapartida é obrigatória para todas as propostas selecionadas no presente Edital.

9.2. São itens obrigatórios da contrapartida:

9.2.1. realização de oficina (vivência) de, no mínimo 2 (duas) horas, na cidade escolhida pela Fundação Clóvis Salgado, em concordância com o selecionado, versando sobre a sua carreira , suas experiências profissionais, ou ainda, sobre a sua música;

9.2.2. dedicação de créditos ao Programa Música Minas em entrevistas, apresentações e demais mídias utilizadas na divulgação dos shows.

10. DOS DIREITOS AUTORAIS

10.1. Os proponentes selecionados são exclusivamente responsáveis pela originalidade das obras lítero-musicais e/ou musicais selecionadas, marcas, nomes e logomarcas apresentados, exonerando a Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais, a Fundação Clóvis Salgado e Fórum da Música de Minas Gerais de toda e qualquer responsabilidade civil ou criminal, além de responderem por perdas e danos que eventualmente vierem a sofrer em caso de eventual contestação.

10.2. É de responsabilidade única, exclusiva e irrestrita dos proponentes selecionados a observância e regularização de toda e qualquer questão concernente a direitos autorais, conexos e de utilização de áudio e vídeo relativos aos materiais e obras lítero-musicais ou musicais apresentadas para seleção no Edital, sob pena de desclassificação em qualquer fase do Projeto, sem prejuízo da responsabilidade civil e/ou criminal eventualmente apuradas.

10.3. O ato de inscrição do selecionado implica na plena concordância com a cessão, à Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais, a Fundação Clóvis Salgado e Fórum da Música de Minas Gerais, com exclusividade e sem limitação, da titularidade dos direitos patrimoniais sobre a obra audiovisual originada de eventuais filmagens, podendo livremente dela usar e fruir para fins institucionais ou para exibição em rede pública, em todo território nacional, por transmissão e retransmissão, mediante os veículos de comunicação, em especial rádio e televisão e mídia eletrônica, o nome, imagem e voz do artista ou grupo musical, em toda e qualquer atividade de divulgação e apresentação do projeto em exibições públicas ou privadas, circuitos fechados, aeronaves, navios, embarcações ou quaisquer outros meios de transporte, sempre para fins institucionais e não comerciais, visando divulgação da imagem do Programa Música Minas e/ou sua publicidade, bem como a exibição em emissora pública de televisão para a apresentação do “Música Minas”, a ser gravada com duração máxima de 60 minutos. Permite ainda a cessão do material produzido a outras entidades e parceiros para utilização com os mesmos fins previstos neste item.

10.4. O ato de inscrição do proponente implicará no licenciamento à Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais, a Fundação Clóvis Salgado e Fórum da Música de Minas Gerais, universalmente, em caráter definitivo e/ou prazo máximo legal de proteção dos direitos audiovisuais patrimoniais, em caráter irrevogável e irretratável, de todos os direitos relativos à sua imagem e interpretação, nome, prenome, nome artístico, fotografias e dados biográficos, voz e sinais característicos, assim como os direitos conexos de interpretação, autorizando a utilização dos direitos licenciados em toda exibição da Obra Audiovisual, por todo e qualquer veículo, processo ou meio de comunicação e publicidade existentes ou que venham a ser criados, permitindo ainda, a sua cessão para entidades e parceiros com os mesmos fins previstos no item anterior.

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Pelo descumprimento total ou parcial das condições previstas no Edital e nas propostas de espetáculos, a Fundação Clóvis Salgado poderá aplicar ao proponentes selecionados as sanções previstas no art. 87, da Lei 8.666/93, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis.

15.2 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do descumprimento previsto no item anterior:

15.2.1 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o 30º (trigésimo) dia de atraso na execução do espetáculo selecionado, sobre os valores devidos;

15.2.2 10% (dez por cento), no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, sobre os valores devidos;

15.2.3 20% (vinte por cento) sobre os valores devidos, no caso de descumprimento dos demais termos e condições estabelecidas neste Edital.

15.2.4 Suspensão temporária do direito de contratar com a Administração Pública Estadual.

15.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a 5 anos.

15.3 As sanções previstas neste Edital poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1. A Fundação Clóvis Salgado, caso haja necessidade, poderá realizar ajustes neste Edital por meio de nova publicação no Diário Oficial de Minas Gerais e divulgação nos seguintes sítios eletrônicos: www.programamusicaminas.com.br, www.cultura.mg.gov.br e www.fcs.mg.gov.br.

11.2. Integram este Edital os seguintes Anexos:

11.2.1. Anexo I – Ficha de Inscrição;

11.2.2. Anexo II – Declaração de Idoneidade;

11.2.3. Anexo III – Modelo do Contrato de Prestação de Serviços;

11.2.4. Anexo IV – Prestação de Contas.

11.3. Os casos omissos serão solvidos pela Secretaria de Estado de Cultura de Minas Gerais e pela Fundação Clóvis Salgado e, supletivamente pelas disposições legais aplicáveis.

11.4. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente Edital, que não possam ser resolvidas pela mediação administrativa, fica eleito, desde já, o foro de Belo Horizonte – MG, que será o único competente para dirimir e julgar todas e quaisquer dúvidas ou pendências, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Belo Horizonte, 24 de junho de 2010.

	
	

	Whashington Mello

Secretário de Estado da Cultura
	Eliane Parreiras

Presidente


EDITAL DE SELEÇÃO DO PROGRAMA MÚSICA MINAS – CIRCULAÇÃO

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO / FÓRUM DA MÚSICA DE MINAS GERAIS

ANEXO I

FICHA DE INSCRIÇÃO

1-Identificação da proposta

	1.1-Nome da proposta
	

	1.2-Nome do artista
	


2-Dados do proponente

	2.1-Nome
	

	2.2-CPF/CNPJ
	

	2.3-Endereço
	

	2.4-Município
	
	2.5-UF
	
	2.6-CEP
	

	2.7-Telefone
	
	2.8-Celular
	

	2.9-Email
	


3-Dados da proposta

	3.1-Release do artista (até 1000 caracteres)

	

	3.2-Descrição da proposta (até 500 caracteres)

	

	3.3-Componentes

	Nome
	Função

	1-
	

	2-
	

	3-
	

	4-
	

	5-
	

	6-
	

	3.3-Necessidades técnicas (rider)

	

	3.4-Repertório com autoria

	


DECLARO PARA OS DEVIDOS FINS ESTAR CIENTE E DE ACORDO COM TODOS OS TERMOS DO EDITAL DE SELEÇÃO DO PROGRAMA MÚSICA MINAS – CIRCULAÇÃO

BELO HORIZONTE – MG,      de                              de 2010.

_______________________________________________________

ASSINATURA

EDITAL DE SELEÇÃO DO PROGRAMA MÚSICA MINAS – CIRCULAÇÃO

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO / FÓRUM DA MÚSICA DE MINAS GERAIS

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Declaro, sobre as penas da Lei, para fins do Programa Música Minas – Circulação, que _________________________________________________________ Nome Completo, inscrito no referido Edital com a proposta _________________________________XXXXXXX, não foi declarado(a) INIDÔNEO (A) e nem há fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 87, da lei nº. 8.666/93, bem como que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos de habilitação, que venha alterar a atual situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade fiscal e idoneidade econômico – financeira.

Belo Horizonte – MG, xxx de xxxx de 2010.

___________________________________ 

Nome:

CPF: 

EDITAL DE SELEÇÃO DO PROGRAMA MÚSICA MINAS – CIRCULAÇÃO

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO / FÓRUM DA MÚSICA DE MINAS GERAIS

ANEXO III

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

Por este instrumento, a FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO, fundação de direito público do Estado de Minas Gerais, inscrita no CNPJ sob o nº 17.498.205/0001-41, estabelecida na Afonso Pena, 1537, Centro, Belo Horizonte – MG, CEP 30.130-004, representada por sua Chefe de Gabinete, Nilza Costa Silva, no das atribuições que lhe conferem a Portaria/FCS nº 016-2010, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e ..............................., estabelecida na ....................................., inscrita no CNPJ sob o nº .................................., representada por ........................................., neste ato denominada simplesmente CONTRATADA, em conformidade com o Edital de Seleção do Programa Música Minas - Circulação e da Ficha de Inscrição subscrita pela CONTRATADA, têm, entre si, justo e contratado o que se contém nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto realizar 02 (duas) apresentações do espetáculo ........................................................................................................, inscrito pela CONTRATADA, em eventos a serem realizados em outros Estados da Federação ou mesmo no exterior, no período de julho a dezembro 2010, bem como 02 (duas) oficinas em cidades do interior de Minas, a serem designadas pela Fundação, no período de novembro a dezembro 2010.

Parágrafo Único - A prestação do serviço previsto no caput desta Cláusula deverá ser realizada exclusivamente pelo(s) artista(s) / músico(s) ou grupo(s) artístico(s) / musical(ais) indicado(s) na Ficha de Inscrição subscrita pelo CONTRATADA, integrante deste instrumento, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DO CONTRATO

O presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, até 31-12-2010.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

A prestação de serviço ora contratada deverá ser executada nos dias horários e locais a serem confirmados pela Curadoria do programa Música Minas com, no mínimo, 21 (vinte e um) dias de antecedência mediante comunicação por escrito;

Parágrafo único.  A CONTRATANTE poderá alterar a data da execução do serviço, bastando prévia comunicação à CONTRATADA com, no mínimo, 21 (vinte e um) dias de antecedência, salvo por motivo de força maior devidamente comprovado.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, o valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), por apresentação, para cada artista (individualmente ou integrante de grupo musical).

Parágrafo Primeiro.  Constitui responsabilidade exclusiva da CONTRATADA o pagamento de despesas para a execução dos espetáculos, de acordo com a ficha técnica informada no ato de inscrição, incluídas as despesas de direitos autorais e que lhe forem conexos, cachês, hospedagem, traslados e alimentação do artista e/ou grupo, nada podendo estes reclamar quaisquer valores diretamente à CONTRATANTE.

Parágrafo Segundo.  No valor ajustado no caput desta Cláusula estão incluídos todos os tributos, inclusive contribuições fiscais e parafiscais, e ainda, outros de qualquer natureza necessários à execução deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos dos selecionados serão efetuados através do Sistema Integrado de Administração Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento eletrônico, a crédito do beneficiário em qualquer instituição bancária, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar da data de entrega da Nota Fiscal.

Parágrafo Primeiro.  Juntamente com a Nota Fiscal, para recebimento dos pagamentos previstos, deverá ser entregue pela CONTRATADA:

a) material comprobatório da realização do show/vivência/oficina tais como: clipping, fotos, material gráfico ou audiovisual;

b) comprovante de embarque de passagens aéreas e eventuais passagens rodoviárias.

Parágrafo Segundo.  O pagamento da última apresentação remunerada será realizado somente após o cumprimento da contrapartida prevista no Edital, devidamente comprovada.

Parágrafo Terceiro.  Serão descontados todos os impostos e encargos previstos na legislação vigente.

Parágrafo Quarto.  Seguros de viagem, de acidentes e de responsabilidade civil, caso existam ou sejam exigidos, serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA.

Parágrafo Quinto.  A CONTRATANTE custeará as despesas com transporte dos artistas entre a cidade de origem e o destino dos espetáculos e das oficinas.

CLÁUSULA SEXTA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA

Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento, no Edital e na legislação em vigor, notadamente na Lei nº 8.666/93, constituem, ainda, obrigações da CONTRATADA:

I. Manter, durante a vigência deste contrato todas as condições exigidas na ocasião da contratação, notadamente a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS (CRF), perante a Seguridade Social (CND), quanto à Divida Ativa da União e quanto aos Tributos e Contribuições Federais, incluindo COFINS e PIS/PASEP, quando for o caso;

II. Cumprir fielmente, durante a execução do serviço contratado, a legislação vigente, especialmente a Lei 9.610/98 (Direitos Autorais), sendo considerada o único responsável pelas infrações cometidas, inclusive aquelas relacionadas ao descumprimento de disposições previstas em Convenções e Acordos Coletivos de Trabalho;

III. Observar todas as especificações técnicas do objeto, exigidas e descritas na Ficha de Inscrição e Edital apresentados;

IV. Permitir amplo acompanhamento da prestação do serviço contratado pela CONTRATANTE ou quem esta designar;

V. Ressarcir à CONTRATANTE ou terceiros prejudicados em caso de danos causados em decorrência da execução do serviço objeto deste contrato, imediatamente após notificação por escrito;

VI. Submeter pedido de substituição de qualquer artista integrante da equipe do espetáculo à prévia aprovação da CONTRATANTE, nos termos do Edital, devendo o substituto possuir qualificação compatível com a do substituído, vedada a substituição do artista principal do espetáculo;

VII. Obedecer às disposições contidas na legislação sobre direito autoral vigente, em especial na Lei nº 9.610/98;

VIII. Permitir a filmagem do espetáculo pela CONTRATANTE e/ou por rede pública de TV ou a quem indicado;

IX. Apresentar, previamente à data marcada para realização do espetáculo, em conformidade com os termos da Cláusula Sétima, as cessões do direito de imagem e licenciamento referentes aos músicos de apoio que se apresentarão juntamente com os músicos principais.

X. Realizar uma oficina (vivência) de, no mínimo 2 horas, na cidade escolhida pelo CONTRATANTE em concordância com a CONTRATADA, versando sobre a sua carreira, suas experiências profissionais ou ainda, sobre a sua música.

XI. Dar créditos ao Programa Música Minas em entrevistas, apresentações e demais mídias utilizadas na divulgação dos shows.

CLÁUSULA SÉTIMA – CESSÃO DO DIREITO DE IMAGEM E LICENCIAMENTO

Por este instrumento, a CONTRATADA, no exercício dos poderes a ele conferidos pelos artistas integrantes do espetáculo objeto da Cláusula Primeira deste contrato, cede, em nome daqueles, à CONTRATANTE, com exclusividade e sem limitação, a titularidade dos direitos patrimoniais de autor sobre a obra audiovisual originada da filmagem do espetáculo pela CONTRATANTE e/ou por rede pública de televisão, podendo livremente dela usar e fruir para fins institucionais ou para exibição em rede pública, em todo território nacional, por transmissão e retransmissão, mediante os veículos de comunicação, em especial rádio e televisão e mídia eletrônica, o nome, imagem e voz do artista/grupo, em toda e qualquer atividade de divulgação e apresentação do projeto, que seja em exibições públicas ou privadas, circuitos fechados, aeronaves, navios, embarcações ou quaisquer outros meios de transporte, sempre para fins institucionais, e não comerciais, visando divulgação da imagem da CONTRATANTE e/ou publicidade do Projeto em questão, bem como a exibição em emissora pública de televisão da apresentação dos espetáculos a serem gravados com duração máxima de 60 minutos.

Parágrafo Único.  CONTRATADA, por este instrumento, também no exercício dos poderes a ela conferidos pelo(s) artista(s) integrantes do espetáculo objeto da Cláusula Primeira deste contrato, licencia à CONTRATANTE, universalmente, em perpetuidade e/ou prazo máximo legal de proteção dos direitos audiovisuais patrimoniais, em caráter irrevogável e irretratável, todos os direitos relativos a sua imagem e interpretação, nome, prenome, nome artístico, fotografias e dados biográficos, voz e sinais característicos, assim como os direitos conexos de interpretação, autorizando a utilização dos direitos licenciados em toda exibição da Obra Audiovisual, por todo e qualquer veículo, processo ou meio de comunicação e publicidade existentes ou que venham a ser criados.

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Além de outras estipuladas neste instrumento, ou estabelecidas em lei, especialmente na Lei nº 8.666, de 21.06.93, constituem, ainda, obrigações da CONTRATANTE:

I. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita execução do objeto deste contrato;

II. Comunicar por escrito quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados a este contrato, notadamente para a execução das atividades previstas na Clausula Primeira;

III. Notificar a CONTRATADA por escrito da aplicação de penalidades, nos termos deste contrato;

IV. Fiscalizar a execução do objeto do contrato;

V. Providenciar a infra-estrutura necessária à realização dos espetáculos e oficinas;

CLÁUSULA NONA – ÔNUS FISCAIS

Constitui, também, obrigação da CONTRATADA o pagamento de todos os tributos, inclusive, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre este contrato ou seu objeto, podendo a CONTRATANTE, a qualquer momento, exigir da CONTRATADA a comprovação de sua regularidade.

Parágrafo único.  Fica, desde logo, convencionado que a CONTRATANTE poderá descontar, de qualquer crédito da CONTRATADA a importância correspondente a eventuais pagamentos dessa natureza, que venha a efetuar por imposição legal.

CLÁUSULA DÉCIMA – CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE CONTRATO

Este contrato obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles cedê-lo, transferi-lo no todo ou em parte a terceiros, nem quaisquer direitos dele decorrentes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Fica estabelecido que a CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, como única e exclusiva responsável pelos artistas que representa, afastado a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de responsabilidade, direta ou indireta, trabalhista ou previdenciária.

Parágrafo único.  A CONTRATADA se obriga a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas que esta tiver, decorrentes de:

I. reconhecimento judicial de indenização de empregados da CONTRATADA, pela CONTRATANTE e suas subsidiárias, em razão do Enunciado nº 331, inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho.

II. reconhecimento judicial de solidariedade ou subsidiariedade da CONTRATANTE e suas subsidiárias, no cumprimento das obrigações trabalhistas e/ou previdenciárias da CONTRATADA.

III. indenização, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos, materiais ou institucionais, causados pela CONTRATADA ou seus prepostos na execução do serviço objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES

Em caso de atraso injustificado no fornecimento ou de inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da notificação da CONTRATANTE, sem prejuízo da aplicação do disposto nos Artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato por qualquer descumprimento das obrigações previstas neste contrato; e

c) suspensão, pelo prazo de até 2 (dois) anos, de participar de Licitação e de contratar com a Secretaria de Cultura do Estado de Minas Gerais.

Parágrafo Primeiro.  As penalidades previstas nas alíneas “a” e “c” desta Cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea “b”, conforme o caso.

Parágrafo Segundo.  Quando da aplicação da penalidade prevista na alínea “b” desta Cláusula, fica a CONTRATANTE, desde logo, autorizada a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, o valor da multa devida.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido:

I. por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do Artigo 78 da Lei 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na Cláusula anterior;

II. por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzido a termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE; e

III. por via judicial, nos termos da legislação.

Parágrafo Primeiro.  Rescindido o contrato nos termos dos incisos I a XI e XVIII do Artigo 78 da Lei 8.666/93, além de responder por perdas e danos decorrentes do contrato, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa de até 10% (dez por cento) do valor global atualizado deste contrato, considerada dívida líquida e certa, autorizando o CONTRATANTE a aplicar o disposto no Artigo 80, incisos I a IV, da Lei 8.666/93, no que couber.

Parágrafo Segundo.  Em caso de rescisão pelos motivos previstos nos incisos XII e XVII do Artigo 78 da Lei nº 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão.

Parágrafo Terceiro.  A CONTRATANTE comunicará por escrito a CONTRATADA, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir este contrato com fundamento no inciso II desta Cláusula e nas hipóteses previstas nos incisos XII e XVII, do artigo 78, da Lei n.º 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DISPOSIÇÕES FINAIS

Este contrato representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto e quaisquer ajustes complementares que criem ou alterem direitos e obrigações efetuar-se-ão por escrito e serão assinados pelos representantes das partes.

Parágrafo Primeiro.  A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito.

Parágrafo Segundo.  Integra o presente contrato a Ficha de Inscrição subscrita pela CONTRATADA, deste instrumento, e o Edital de Seleção do Programa Música Minas – Circulação.

Parágrafo Terceiro.  Caso haja contradição e/ou discordância entre os termos do presente contrato e seus anexos, prevalecerá o estabelecido naquele.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO

Fica eleito o foro da cidade de Belo Horizonte - MG para solucionar eventuais litígios decorrentes deste contrato, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo.

Belo Horizonte,         de                         de 2010.

	
	

	FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO

Nilza Costa Silva
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EDITAL DE SELEÇÃO DO PROGRAMA MÚSICA MINAS – CIRCULAÇÃO

FUNDAÇÃO CLÓVIS SALGADO / FÓRUM DA MÚSICA DE MINAS GERAIS

ANEXO IV

PRESTAÇÃO DE CONTAS

1-Identificação Proponente

	1.1-Nome da proposta
	

	1.2-Nome do artista
	


1.3-Referente à (ao):

(  )1º espetáculo

(  )2º espetáculo

(  )3º espetáculo

(  ) realização de contrapartida

2-Dados do Evento

	2.1-Nome
	

	2.2-Realizador
	

	2.3-Município
	
	2.4-UF
	

	2.5-Data 
	


3-Relatório

	3.1-Descreva um breve relato sobre a realização do evento

	

	3.2-Descreva os problemas encontrados para a realização do espetáculo

	

	3.4-Descreva sugestões para a melhoria do O Edital de Seleção do Programa Música Minas - Circulação

	


BELO HORIZONTE – MG, xxx DE xxxxxx DE 2010.

_______________________________________________________

ASSINATURA

